
Nova Venecia, 18 de julho de 2025.
 

De: Plenário 
Para:  
 
Referência: 
Processo nº 33459/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 47/2025 
 
Autoria: Victor Cremasco Mendonça
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO AOS
CONTADORES REGULARMENTE REGISTRADOS NO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE (CRC) E AOS ADVOGADOS REGULARMENTE INSCRITOS NA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB), QUANDO NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
PROFISSIONAL, JUNTO A ÓRGÃOS, ENTIDADES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DEMAIS
ENTES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura no Expediente - (Projeto de Lei Ordinária)  
 
Ação realizada: Leitura no Expediente  
 
Próxima Fase:
 
  
 

 
 
 

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, 

que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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